


MINISTÉRIO DA DEFESA 

SECRETARIA-GERAL – SG 

SECRETARIA DE PRODUTOS DE DEFESA – SEPROD 

DEPARTAMENTO DE PRODUTOS DE DEFESA – DEPROD 

DIVISÃO DE EXPORTAÇÃO/IMPORTAÇÃO 



OBJETIVO 

 Apresentar, aos participantes do Seminário 

de Atualização de Demandas de Bens e Serviços 

industriais das Forças Armadas, as atividades da  

Divisão de Exportação, do MD. 




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 INTRODUÇÃO 



 LEGISLAÇÃO 

 OPERAÇÕES DE EXPORTAÇÃO 

 ESTATÍSTICAS 

 CONCLUSÃO 

 OPERAÇÕES DE IMPORTAÇÃO 
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• Missões   empresariais   brasileiras  em  feiras, 

seminários e rodadas de negócios no exterior . 

•  Estatísticas, base de dados e publicações sobre o 

comércio exterior da BID. 

• Atração de investimentos externos.  

MACROATIVIDADES 

• Orientação  dos  Adidos  de  Defesa    em “promoção 

comercial” de PRODE e ED no exterior. 

 

• Promoção Comercial 

• Controle  das  Exportações / Importações    

    de Produtos de Defesa.   
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- Dec 7.974, de 1º Abr 2013. 

- Política Nacional de Exportação de Produtos de Defesa – PNEPRODE. 

- Dec 3.770, de 12 Mar 2001.  

- DG / PNEPRODE. 

- Dec 7.845, de 14 Nov 2012.  

- Lei 12.598, de 22 Mar 2012. 

- Lei 12.527 , de 18 Nov 2011. 

- Port 115 /MD, de 19 Jan 2011. 

- Dec 7.724, de 16 Maio 2012. 

EM PROCESSO DE APROVAÇÃO 

  Delega competência ao Sr Ministro de Estado da Defesa para emitir autorizações para exportação de MEM. 

  Regula o acesso a informação previsto na Constituição Federal. 

   Dispõe sobre a importação, pelas Forças Armadas, de armas de fogo suas partes e peças, munições e acessórios. 

   Regulamenta a Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011 

   Estabelece normas especiais para as compras, as contrações e o desenvolvimento de PRODE e de Sist de Defesa. 

   Regulamenta procedimentos para o credenciamento de segurança e tratamento de informações classificadas. 

 Aprova a Estrutura Reg e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Conf do MD.  

- Política Nacional de Exportação e Material de Emprego Militar – PNEMEM. 

  Fixa as medidas essenciais para a orientação, coordenação e o controle das operações ligadas às exportações de MEM   
- DG / PNEMEM. 







DECRETO nº 7.974, de 1º de Abril de 2013 

Art. 33.  Ao Departamento de Produtos de Defesa compete: 

 

 

VI – exercer o controle das importações e exportações de Produtos de Defesa; 

A  PRESIDENTA  DA  REPÚBLICA,  no  uso  da  atribuição  que  lhe  

confere  o  art.  84,  caput,  inciso  VI,  alínea  “a”,  da Constituição, 

 

DECRETA: 



I - assegurar a manutenção dos compromissos internacionais e 

bilaterais do País; 

PRINCIPAIS OBJETIVOS DA PNEMEM 

IV- fomentar as atividades de exportação de PRODE.  

II - asseverar que haja rastreabilidade em toda a operação de 

exportação; 

III - garantir a identificação e responsabilidade dos entes envolvidos 

na operação de exportação; e  



São consideradas operações de exportação as transferências, a partir 

do território brasileiro, para qualquer destino fora da jurisdição ou 

controle nacional, de qualquer equipamento, produtos ou tecnologia, 

identificados na relação de Produtos de Defesa - PRODE passíveis de 

exportação. 

DIRETRIZES PARA O CONTROLE DAS 

EXPORTAÇÕES DE PRODUTOS DE DEFESA - 

DCEPRODE 
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O Ministério da Defesa deverá exigir do exportador 

garantias formais e satisfatórias quanto ao uso final dos 

Produtos de Defesa, por meio do Certificado de Usuário Final 

ou Licença para importação, emitido pelo órgão 

governamental do país importador. 

Garantias Formais e Satisfatórias 



Emitir parecer quanto à conveniência de cada operação 

de exportação de Produtos de Defesa do ponto de vista das 

relações exteriores e dos compromissos internacionais 

assumidos pelo Brasil, e quanto aos embargos impostos por 

Organismos Internacionais ou pelo Governo brasileiro.  

COMPETE AO MRE 



- FORMULARIO PADRÃO  (MRE). 

- RELAÇÃO DE PRODUTOS (EMPRESA); e 

- CERTIFICADO DE USUÁRIO FINAL (PAÍS IMPORTADOR); 

- PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO PARA EXPORTAÇÃO (EMPRESA); 

- MENSAGEM DE NEGOCIAÇÕES PRELIMINARES (MRE); 

DOCUMENTAÇÃO RECEBIDA NO MD 

- FAX PARA A EMPRESA EXPORTADORA; e 

- FAX PARA O MRE.  

- OFÍCIO PARA A DFPC; 

- TERMO DE CLASSIFICAÇÃO  DA INFORMAÇÃO; 

- AUTORIZAÇÃO PARA EXPORTAÇÃO; 

DOCUMENTAÇÃO PRODUZIDA NO MD 



NEGOCIAÇÕES 

PRELIMINARES 

 Produzido no MRE, informando 

ao MD sobre a autorização para a 

empresa exportadora dar início às 

negociações preliminares com o país 

importador. 

 

 A Operação de Exportação tem 

início quando a empresa solicita ao MRE 

esta autorização, que tem validade de 2 

(dois) anos, a contar da data da 

autorização. 

 
 



PEDIDO DE EXPORTAÇÃO 

(PEX) 

 Produzido na empresa e 

encaminhado ao MRE. Após análise 

política é enviado ao MD. 

 
 



CERTIFICADO DE 

USUÁRIO FINAL (END 

USER) 

 Produzido no país importador e 

enviado para empresa exportadora, 

assumindo o compromisso de não 

reexportar o produto  para outros países. 

 

 A empresa envia para o MRE, 

que faz chegar ao MD, juntamente com os 

demais documentos do processo de 

exportação. 

 
 



FORMULÁRIO PADRÃO 

(FP) 

 
 Produzida no MRE com os 

dados da documentação recebida do 

exportador. 

 

 Assinada pelo Exmo Sr Diretor 

do Departamento de Promoção 

Comercial. 



AUTORIZAÇÃO PARA 

EXPORTAÇÃO 

 
 Produzida no MD (Div Exp) 

com os dados da documentação recebida 

do MRE. 

 

 Assinada pelo Exmo Sr Diretor 

de Produtos de Defesa. 



FORMULÁRIO PADRÃO 

 Enviado pelo MRE, é registrada 

a data de entrada no MD e impresso o 

nome da autoridade responsável pela 

autorização. 

  Valores até um milhão de 

dólares americanos. 

 Assinado pelo Exmo Sr 

Secretário de Produtos de Defesa. 



AUTORIZAÇÃO PARA 

EXPORTAÇÃO 

 Produzido no MD (Div Exp) 

com os dados da documentação recebida 

do MRE. 

Valores acima de um milhão de dólares 

americanos. 

Assinado pelo Exmo Sr Secretário de 

Produtos de Defesa. 



FORMULÁRIO PADRÃO 

 Enviado pelo MRE, é 

registrada a data de entrada no MD e 

impresso o nome da autoridade 

responsável pela autorização. 

 Assinado pelo Exmo Sr   

Ministro de Estado da Defesa. 

 Valores acima de um milhão de 

dólares americanos. 



OFÍCIO PARA A DFPC 

(FP) 

 Produzido no MD (Div 

Exp/Imp) com os dados do processo de 

exportação e enviado para a Diretoria 

de Fiscalização de Produtos 

Controlados (DFPC), via protocolo 

sigiloso do MD. 



TERMO DE 

CLASSIFICAÇÃO DA 

INFORMAÇÃO 

(TCI) 

 Termo de Classificação da 

Informação (TCI), por tratar-se de 

informação com o “Grau de Sigilo 

“Reservado”. 



FAX PARA O MRE 

 Produzido no MD (Div 

Exp/Imp) com o resumo dos dados do 

processo e enviado ao MRE, informando 

a autorização da Operação de 

Exportação. 

 

 É enviado via fax e confirmado 

o recebimento via telefone. 



FAX PARA A EMPRESA 

 Produzido no MD (Div Exp/Imp) 

com o resumo dos dados do processo de 

exportação e enviado para empresa 

exportadora, informando a autorização da 

Operação de Exportação. 

 

 É enviado via fax e confirmado o 

recebimento via telefone. 

 

 A empresa exportadora poderá 

providenciar o Registro de Exportação 

(RE), no Sistema SISCOMEX do MDIC e 

aguardará a liberação para exportar. 



SISTEMA SEPROD 



ANUÊNCIA NO SISCOMEX (MDIC) 



SISTEMA SEPROD - 01 SISTEMA SISCOMEX - 01 

SISTEMA SISCOMEX - 02 SISTEMA SEPROD - 02 

PROCESSAMENTO DA ANUÊNCIA (DEFERIMENTO) 
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EXPORTAÇÕES  AUTORIZADAS 

 

 

DE JANEIRO/2002  

 

À 

 

OUTUBRO/2014 







 

 

PAÍSES IMPORTADORES DE PRODUTOS DE DEFESA   

 

DE JAN/2010 À DEZ/2013 

 

Total: 87 





 INTRODUÇÃO 

 ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

 LEGISLAÇÃO 

 OPERAÇÕES DE EXPORTAÇÃO 

 ESTATÍSTICAS 

 CONCLUSÃO 





COMPETE AO MD 

I - estabelecer as instruções para autorização da importação  pelas Forças 

Armadas; 

III - após a efetivação da importação a força singular responsável deverá 

encaminhar  cópia da declaração de importação à SEPROD para fins de controle.  

II - autorizar as importações de arma de fogo, suas partes e peças, munições e 

acessórios por intermédio do Certificado Internacional de Importação; 

I - a autoridade competente para assinar o Certificado Internacional de 

Importação (CII) é o Secretario de Produto de Defesa; 

CONSIDERAÇÕES GERAIS 

II - o Certificado Internacional de Importação (CII) tem a validade de 12 meses. 





CERTIFICADO 

INTERNACIONAL DE 

IMPORTAÇÃO 

(CII) 

 Preenchido pelo Orgão 

importador e encaminhado ao MD para 

fins de controle das importações de 

produtos de uso militar das três forças. 

  

 Encaminhado ao Exmo Sr. 

Secretario de Produto de Defesa, para 

assinatura. 



 INTRODUÇÃO 

 ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

 LEGISLAÇÃO 

 OPERAÇÕES DE EXPORTAÇÃO 

 ESTATÍSTICAS 



 OPERAÇÕES DE IMPORTAÇÃO 



CONCLUSÃO 
 

A Divisão de Controle de 

Exportação/Importação, por meio da Política 

Nacional de Exportação – PNEMEM, vem auxiliando 

as empresas, o MD e/ou mesmo o Brasil, no 

cumprimento dos compromissos internacionais 

assumidos, assim como no apoio à Base Industrial 

de Defesa. 



CONTATOS 

POSTO NOME TELEFONE E-MAIL 

T C R/1 HERNANDES 3312-4041 mauro.pereira@defesa.gov.br 

Cap R/1 WALKIR 3312-8838 walkir.pereira@defesa.gov.br 

Cap R/1 MARTINS 3312-4344 Carlos.pereira@defesa.gov.br 


